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D E C R E T O   Nº   1 6 9 8 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal
n.º 968 de 26 de novembro de 1993.
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER, APOSENTADORIA POR IDADE, a Servidora AURENIR
CAILLEAUX, do Poder Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do
Paraná, ocupante do cargo de Professor Classe B, lotada na Divisão de Promoção
Humana, da Secretaria Municipal de Ação Social, com proventos proporcionais de
R$ 675,75 (seiscentos e setenta e cinco reais e setenta e cinco centavos) mensais,
calculados com base no tempo de serviço de 20(vinte) anos, 08(oito) meses e
23(vinte e três) dias, tendo por fundamento legal a presente concessão o Art. 40,
§ 1º, III, “b” da Constituição Federal, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo FUNPREV Nº 064/10.
Art. 2º Fica assegurado ao Servidor, o direito a perceber os valores correspondente
ao Piso Municipal de Salário ou ao correspondente ao Salário Mínimo Nacional nos
termos do art.  39, § 3.º da Constituição Federal da República.
Art. 3º Determinar o desligamento da servidora AURENIR CAILLEAUX, do Serviço
Público Municipal, a partir da publicação deste Decreto.
Art. 4º. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogadas
as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 01
de junho de 2010.

   Arnaldo José Romão Eros Danilo Araújo
         Procurador Geral do Município Prefeito Municipal

Doar sangue é um gesto de amor ao próximo e à vida.
É uma oportunidade de ajudar sem interesse.

É uma demonstração de solidariedade, de evolução espiritual.
É um ato de fé e bondade. Todos nós podemos precisar de uma

transfusão de sangue e necessitar da doação de alguém.
A necessidade de sangue pode surgir em qualquer família, a

qualquer momento. O sangue humano é insubstituível, e
somente pode ser obtido através de doação de um ser humano a

outro. A necessidade nos torna iguais. Doe para receber.

O que é preciso para doar

Para doar sangue é preciso ter e estar com boa saúde.
Não ter ou não ter tido hepatite, doença de Chagas, sífilis, malária e

AIDS, ter idade entre 18 e 60 anos e eesar acima de 50kg.
Não estar exposto a situações de risco (vários parceiros sexuais,

usar drogas, ter parceiro sexual portador do vírus da AIDS).
Apresentar documento de identidade oficial.

Não estar gripado ou resfriado.
Não estar grávida ou amamentando.

É preciso saber:

Não existe substituto para o sangue.
Seu sangue jamais será vendido.

Quem doa sangue uma vez não é obrigado e nem tem
necessidade de doar sempre.

Um doador pode doar sangue até quatro vezes por ano.
Doar sangue não engorda, não emagrece, não afina nem

engrossa o sangue, não vicia e faz bem para a consciência.
O doador tem o direito de receber um atestado médico e a

carteirinha de doador.

Atenção
Quando for doar sangue lembre-se de responder corretamente

às perguntas durante a entrevista.
O sangue seguro começa com as informações.


